
 
 
 
  
 
 
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE TUNÁPOLIS - PREFEITURA E A EMPRESA .................................... 

 

Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua João Castilho, nº 111, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ 

sob nº 78.486.198/0001-52, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr ............................................, 

........................................., doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..............................., sediado(a) na ........., Bairro ............, .............. - ............, neste 

ato representada por ............... Sr(a). ................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .................... e CPF nº 

....................., residente e domiciliado(a) na ...................., ................, .............., ................, doravante designada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 06/2026 e em observância 

às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores vigentes, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Execução com fornecimento de materiais e prestação de serviços para edificação parcial da ampliação do Ginásio 

da Linha Fátima, com recursos próprios e Emendas Parlamentares Impositivas nº 4021/2025 – SED, conforme 

projetos de engenharia, planilhas e memoriais descritivos em anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
 CUSTOS 

Unitário Global 

1 

Contratação de empresa para execução com 

fornecimento de materiais e prestação de 

serviços para edificação parcial da 

ampliação do Ginásio da Linha Fátima, 

envolvendo a execução das paredes e piso 

polido da cobertura da ampliação coberta já 

realizada de 13 x 50 metros – 2ª etapa, sito 

na Linha Fátima, interior, Tunápolis/SC, 

conforme projetos de engenharia, planilhas 

e memoriais descritivos em anexo. 

global 1  R$  

VALOR TOTAL  

Essa despesa será liquidada com recursos através de Emendas Parlamentares Impositivas nº 4021/2025 

SED – no valor de R$ 190.000,00, do governo do estado de Santa Catarina bem como recursos 

próprios como contrapartida. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 



 
 
 
  
 
 
 

 

2.1. Pelo objeto ora adquirido, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, os valores conforme abaixo 

discriminado: 

2.2. De acordo com a proposta vencedora no valor total da obra é de R$ .............. [por extenso], sendo de 

materiais o valor total de R$...................[por extenso], e de mão de obra o valor de R$...................[por extenso] e 

conforme tabela abaixo: 

 

2.3. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados 

pela Contratada, em conformidade com o EDITAL E SEUS ANEXOS;  

 

2.4. OS SERVIÇOS EXECUTADOS SERÃO PAGOS MEDIANTE APROVAÇÃO DAS ETAPAS 

DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE REALIZADOS; 

 

2.5 A contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nos 

serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no EDITAL E SEUS 

ANEXOS; 

 

2.6  O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, com base na medição dos serviços executados, 

mediante apresentação de nota fiscal correspondente e termo de recebimento de obra/serviços, bem como 

do recolhimento relativos à Seguridade Social (INSS), do Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), sendo 

identificada e efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, 

tais como, IR, CSLL, COFINS e PIS/PASEP e ainda comprovante de recolhimento do ISS, sob pena de 

retenção. As empresas com sede neste Município também deverão apresentar Certidão Negativa de 

Débito Municipal (CNDM). 

 

2.7 A nota fiscal deverá vir obrigatoriamente com o valor de retenção de imposto de renda destacado. 

Os fornecedores isentos de retenção de imposto de renda deverão encaminhar a Nota Fiscal acompanhada 

da declaração de isenção.  

 

2.8 Na fatura/nota deverá estar destacado o valor do ISS em conformidade com a legislação vigente  

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

3.1 A despesa correrá por conta da dotação orçamentária do município de Tunápolis, conforme notas de empenho 

a serem emitidas pela área competente. 

3.1.1 As regras acerca da dotação orçamentária são: 

Dotação nº   137, 405 

Órgão nº  04 

Unidade  09 

Ação  1012 

Código  44905198 obras contratadas 

3.2 Essa despesa será liquidada com recursos próprios e Recursos através de Emendas Parlamentares 

Impositivas nº 4021/2025 – SED Governo do Estado de Santa Catarina – no valor de R$ 190.000,00, 

bem como recursos próprios como contrapartida. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



 
 
 
  
 
 
 

 

4.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

5.1. As regras acerca da manutenção do equilíbrio econômico financeiro são as estabelecidas no Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Os critérios acerca da extinção do contrato estão previstos no Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de execução  deste contrato será de ..... () meses, tendo início em ..... de ..... de 202..., com término 

previsto para o dia .... de ..... de 202...., conforme o cronograma do Engenheiro. 

8.2. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da Administração Pública, 

observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As regras acerca do fornecimento e do recebimento do objeto são as estabelecidas no Edital e no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da contratada referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

11.1. As obrigações da contratante são aquelas previstas no Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. As regras acerca da gestão e fiscalização são aquelas previstas no Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DA OBRA E DO SEGURO GARANTIA DA OBRA 

13.1. A licitante contratada responderá pela solidez e segurança da obra objeto da presente licitação, durante o 

prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do 

Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 

13.2. A CONTRATADA prestará Garantia de Execução no ato da assinatura do Contrato, no percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor inicial da contratação, cabendo ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

13.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

13.2.2. Seguro-garantia; 

13.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 



 
 
 
  
 
 
 

 

13.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias legalmente exigíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Aos casos omissos se aplicarão ao contrato os preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

14.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui- se o do vencimento, 

observadas as disposições contidas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem na obra, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

14.4. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

14.5. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial dos Municípios de 

Santa Catarina é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 

prazos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Itapiranga/SC, para dirimir qualquer 

dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em via digital com 

assinatura eletrônica em todas as páginas para todos os fins de direito, com anuência de 2 (duas) testemunhas. 

 

Tunápolis - SC, .... de ....... de ........ 

 

 

_______________________________                                     _________________________ 

Município de Tunápolis - SC         

........................................................                   

Contratante              Contratada 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

DECLARO que sou Gestor do      presente Contrato, recebi uma cópia e estou in-cumbido de gerir o cumprimento 

deste.  

 

_______________________ 

Gestor 

 

 

 

DECLARO que sou Fiscal do presente Contrato, recebi uma cópia e estou in-cumbido de fiscalizar o cumprimento 

deste.   

 

______________________________ 

Fiscal 

 

                                                                          

 

 

 

Este visto diz respeito exclusivamente à análise dos termos jurídicos do presente documento. 

                                                                                                                       

 

Nome:___________ 

Cargo:___________  

OAB/SC:_________ 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 



 
 
 
  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

------------------------------------     ------------------------------------------- 

Nome:        Nome:  

CPF:        CPF:  
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